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ORTOGRAFIA. SISTEMA OFICIAL VIGENTE (EMPREGO 
DE LETRAS, ACENTUAÇÃO GRÁFICA, HÍFEN, DIVISÃO 
SILÁBICA). RELAÇÕES ENTRE SONS E LETRAS, PRO-

NÚNCIA E ORTOGRAFIA

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram 

reintroduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N 

O P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre 

a letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos 
gue, gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúl-
tima sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e 
no u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/
pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do 

plural dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (man-
ter, deter, reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar 
as palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaé-

reo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: antepro-

jeto, semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirra-

cismo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-

-ondas.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, 

supersônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de pa-

lavra iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por 
h perdem essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subuma-
nidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de 
palavra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-ame-
ricano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemen-
to, mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, 
cooperar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-
-almirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachu-
va, pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, 
pró, usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, 
aquém-mar, recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-
-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está domi-
nando muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! 
Por isso vamos passar para mais um ponto importante. 

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das pala-
vras. Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o tim-

bre fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos 

este caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.
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As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, 

N, R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, 
éter, fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, 
céu, dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vo-
gais (aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só 
treinar e fixar as regras. 

Fonética e Fonologia
Muitas pessoas acham que fonética e fonologia são sinôni-

mos. Mas, embora as duas pertençam a uma mesma área de 
estudo, elas são diferentes. 

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons 

da fala de uma língua”. O que isso significa? A fonética é um 
ramo da Linguística que se dedica a analisar os sons de modo 
físico-articulador. Ou seja, ela se preocupa com o movimento 
dos lábios, a vibração das cordas vocais, a articulação e outros 
movimentos físicos, mas não tem interesse em saber do conte-
údo daquilo que é falado. A fonética utiliza o Alfabeto Fonético 
Internacional para representar cada som. 

Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, 
lábios...) que cada som faz, desconsiderando o significado des-
ses sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, 

mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação 
dos sons, separando-os em unidades significativas. É responsa-
bilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à 
divisão silábica, à acentuação de palavras, à ortografia e à pro-
núncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se 
com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas 
diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da 
fala. Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não 
de sílabas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba 
é pa-. Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma 
palavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos en-
tender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que 
emitido em um só impulso de voz e que tem como base uma 
vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamen-

to, jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia 

fonética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autono-

mia fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são 

mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pro-
nunciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisa-
mos entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, 

pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para se-
parar uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas 
neste processo: 

Não se separa:
• Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mes-

ma sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
• Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma se-

mivogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-guou...)
• Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na pa-

lavra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, 
co-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)  

• Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-
-lo-go, pa-trão...)

Deve-se separar:
• Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas vizi-

nhas (sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO E PODER CONSTITUINTE. 
TEORIA DA CONSTITUIÇÃO

Conceito de Constituição

A Constituição é a norma suprema que rege a organização 
de um Estado Nacional.

Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 
Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concep-
ções que o englobam. Então vejamos:

Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que 

deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege deter-
minada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escri-
ta, que não corresponde à Constituição real.

Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que de-

corre de uma decisão política fundamental e se traduz na estru-
tura do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos 
fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão política 
fundamental não serão Constituição propriamente dita, mas me-
ras leis constitucionais.

Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que 

se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz 
fundamento transcendental para sua própria existência (sentido 
lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas 
com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para 
a criação das demais normas que compõem o ordenamento jurí-
dico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constitui-
ção ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como pa-
radigma máximo de validade para todas as demais normas do 
ordenamento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente 
inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se 
não contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis 
Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Porta-
rias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo

Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 
ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensá-
vel à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organi-
zação político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantís-
ticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um cla-
ro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucio-
nais contêm regras de limitação ao poder autoritário e de preva-
lência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritá-
ria do antigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Re-
forma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.

Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, organi-

zando e estabelecendo os poderes destinados a reger os interes-
ses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, não 
sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de 
fato ou poder político.

Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Or-
gânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Po-

der é o Congresso Nacional.
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Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em considera-

ção todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-
-á a solução do aparente conflito através de uma interpretação 
sistemática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto 
constitucional, através dos mecanismos definidos pelo poder 
constituinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou 
acrescentando artigos ao texto original.

→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 
palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no 
significado e sentido interpretativo de um texto constitucional. 
A transformação não está no texto em si, mas na interpretação 
daquela regra enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o cará-
ter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de 
processos informais. Informais no sentido de não serem previs-
tos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas no tex-
to constitucional.

Métodos de Interpretação Constitucional

A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 
sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sen-
tido e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que for-
nece a técnica e os princípios segundo os quais o operador do 
Direito poderá apreender o sentido social e jurídico da norma 
constitucional em exame, ao passo que a interpretação consiste 
em desvendar o real significado da norma. É, enfim, a ciência da 
interpretação das normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a 
partir da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada 
um deles:

Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Er-

nest Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em senti-
do amplo, logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal 
qual a de uma lei, utilizando-se os métodos de interpretação 
clássicos, como, por exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o 
histórico e o teleológico.

→ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sen-
tido de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais 
singela forma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais 
indicado;

→ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do 
alcance da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico 
que integra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela in-
tegrante de um todo, formando um sistema jurídico articulado;

→ Histórico: busca-se no momento da produção normativa 
o verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

→ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica 
pretendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legis-
lador ao criar a norma.

Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ide-

alizado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição ten-
tando adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma 
constitucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encai-
xando” em uma norma prevista no texto constitucional.

Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar 

a norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitu-
cional a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente 
releitura do texto normativo, com o posterior contraponto do 
novo conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e 
vir) deve-se repetir continuamente até que se chegue à solução 
ótima do problema. Esse movimento é denominado círculo her-
menêutico ou espiral hermenêutica.

Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto 

de que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou 
seja, os valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as nor-
mas constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do 
texto constitucional, a fim de alcançar a integração da Constitui-
ção com a realidade social.

Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não 

há uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o tex-
to normativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que 
alcança a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da nor-
ma constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se 
que a norma jurídica só surge após a interpretação do texto nor-
mativo.

Princípios de Interpretação Constitucional

Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a 

evitar contradições internas (antinomias), sobretudo entre os 
princípios constitucionais estabelecidos. O intérprete deve con-
siderar a Constituição na sua totalidade, harmonizando suas 
aparentes contradições.

Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favore-
çam a unidade político-social, uma vez que a Constituição é um 
elemento do processo de integração comunitária.

Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio 

da interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional 
deve atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma consti-
tucional para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucio-
nais, sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO, PRINCÍPIOS, 
ORGANIZAÇÃO

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido am-
plo e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 
57), como “a atividade concreta e imediata que o Estado desen-
volve, sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais 
e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subje-
tivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e adminis-
trativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividi-
da também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e agen-
tes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por esses 
entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses in-
dividuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Ad-
ministração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob 
o regime jurídico e com predominância pública. O serviço pú-
blico também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incen-
tivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre 
o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida 
à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a 
organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 
do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públi-
cas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 
essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâ-
metros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrati-
va, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventu-
ais lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante 
das particularidades que permeiam a aplicação das normas aos 
casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispo-
sitivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.
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Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a ne-
cessidade de aprovação em concurso público para o provimento 
dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta 
do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja 
contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Di-
reito Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com 
que o administrador deva atuar somente no instante e da forma 
que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade con-
sidera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente dis-
posta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o pa-
rágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publi-
cidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer 
à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A pu-
blicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atu-
ação da Administração seja pública, tornando assim, possível o 
controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-
soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interes-
se coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os 
mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem pu-
blicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, po-
rém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 
orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão es-
pecial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é corres-

pondente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas fe-
derativas que executam a atividade administrativa de maneira 
centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui sentido 
abrangente vindo a compreender todos os órgãos e agentes dos 
entes federados, tanto os que fazem parte do Poder Executivo, 
do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os respon-
sáveis por praticar a atividade administrativa de maneira cen-
tralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídi-
cas criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função adminis-
trativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribui-
ções a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, 
de direito público ou de direito privado para esta finalidade. Op-
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A ADVOCACIA PÚBLICA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988 E NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL DE 1989

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abor-
dado na matéria de Direito Constitucional

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 11.742, DE 17 DE JA-
NEIRO DE 2002, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES SUPER-

VENIENTES

LEI COMPLEMENTAR Nº 11.742, DE 17 DE JANEIRO DE 2002.

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Advocacia de Estado, organi-
za a Procuradoria-Geral do  Estado, disciplina o regime jurídico 
dos cargos da carreira de Procurador do Estado e dá outras pro-
vidências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso 

IV, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa apro-
vou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A Advocacia de Estado, instituição permanente vin-
culada à tutela do interesse público no Estado Democrático de 
Direito, como função essencial à justiça e ao regime de legalida-
de da administração pública, organizada sob a forma de sistema, 
obedecerá ao regime jurídico especial estabelecido por esta Lei 
Complementar.

Parágrafo único - A Procuradoria-Geral do Estado é o órgão 
de coordenação central do Sistema de Advocacia de Estado, 
vinculada diretamente ao Governador do Estado e integrante 
de seu Gabinete, ressalvadas a independência e autonomia dos 
Poderes, legitimados a comparecer em juízo em nome próprio, 
competindo à Procuradoria da Assembléia Legislativa a repre-
sentação judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessoramen-
to jurídico do Poder Legislativo.

Art. 2º - São funções institucionais da Advocacia de Estado:
I - exercer a representação judicial do Estado, de suas autar-

quias e fundações de direito público;
II - prestar consultoria jurídica à administração pública esta-

dual direta e indireta;
III - zelar pelo cumprimento da Constituição da República Fe-

derativa do Brasil e da Constituição do Estado do Rio Grande do 
Sul, bem como pelos preceitos fundamentais delas decorrentes;

IV - zelar pela constitucionalidade dos atos de governo e pela 
observância dos princípios inerentes à administração pública;

V - patrocinar as ações de inconstitucionalidade e as argüi-
ções de descumprimento de preceito fundamental propostas 
pelo Governador do Estado e acompanhar todas aquelas que 
envolvam interesse do Estado do Rio Grande do Sul;

VI - promover ações civis públicas para a proteção do patri-
mônio público e social, do meio ambiente, das finanças públi-
cas, do consumidor e de outros interesses difusos e coletivos, 
e ações de improbidade administrativa, ou a habilitação do Es-
tado, de suas autarquias e fundações de direito público como 
litisconsorte de qualquer das partes nessas ações;

VII - desenvolver a advocacia preventiva tendente a evitar 
demandas judiciais e contribuir para o aprimoramento institu-
cional da administração pública, inclusive mediante a elaboração 
de projetos de lei e de outros diplomas normativos;

VIII - estabelecer princípios e diretrizes para o funcionamen-
to do Sistema de Advocacia de Estado;

IX - promover a unificação da jurisprudência administrativa 
do Estado;

X - propor orientação jurídico-normativa para a administra-
ção pública estadual direta e indireta;

XI - proporcionar os meios institucionais e jurídicos neces-
sários à integração dos povos da América Latina, em cooperação 
com a União, os demais Estados da Federação, o Distrito Federal 
e os Municípios;

XII - contribuir para o aperfeiçoamento das instituições ju-
rídicas nacionais e estaduais, bem como dos serviços públicos 
estaduais e municipais;

XIII - zelar pela probidade administrativa e exercer função 
correicional no âmbito da administração pública estadual dire-
ta e indireta, respeitadas as competências das Corregedorias já 
constituídas;

XIV - realizar processos administrativo-disciplinares, nos ca-
sos previstos em lei, no âmbito da administração pública estadu-
al, emitindo parecer nos que devam ser encaminhados à decisão 
final do Governador do Estado;

XV - prestar assistência jurídica aos Municípios, a título com-
plementar ou supletivo;

XVI - representar os interesses da administração pública es-
tadual perante os Tribunais de Contas do Estado e da União e 
Tribunais Internacionais;

XVII - exercer a representação em juízo nos processos a cargo 
da Procuradoria-Geral do Estado em fase de liquidação e execu-
ção de sentença, bem como nos precatórios junto aos Tribunais;

XVIII - reger o procedimento administrativo de indenização 
extrajudicial em face de danos decorrentes de atos da adminis-
tração pública estadual, na forma da lei;

XIX - promover procedimento de controle da legalidade;
XX - exercer outras funções compatíveis com sua natureza e 

finalidade institucionais que lhe forem conferidas por lei.
§ 1º - As funções relacionadas nos incisos I, II, V, VIII, IX, X, 

XIV, XVII, XVIII do caput são de competência exclusiva da Procu-
radoria-Geral do Estado.

§ 2º - O exercício da representação judicial de entidades da 
administração indireta não previstas no inciso I do caput, quan-
do convier ao interesse público, será implementado mediante 
ato do Procurador-Geral do Estado, ouvido o Conselho Superior.

§ 3º - Na hipótese de eventual pretensão resistida, os legi-
timados para demandar em juízo no âmbito da administração 
pública estadual, em face de ato do Poder Executivo, poderão 
solicitar ao Procurador-Geral do Estado a designação de Procura-
dor do Estado que indicarem para patrocinar os atos necessários 
à defesa dos interesses do solicitante.

Art. 3º - As atribuições institucionais da Advocacia de Estado 
são de competência privativa dos Procuradores do Estado, orga-
nizados em carreira e regidos na forma desta Lei Complementar.

Art. 4º - O Sistema de Advocacia de Estado é integrado pelos 
seguintes órgãos:

I - Procuradoria-Geral do Estado, como órgão de coordena-
ção central com funções de orientação normativa e gestão da 
atividade sistematizada, podendo, no exercício de tais funções, 
emitir resoluções, instruções e outros atos e pronunciamentos 
em matéria da sua competência;
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II - Coordenação das Assessorias Jurídicas da Administração 
Pública Direta e Indireta, como órgão de integração, vinculado 
ao Gabinete da Procuradoria-Geral do Estado, com funções de 
articulação e de apoio técnico aos órgãos do Sistema, bem como 
de supervisão e controle da prestação dos serviços jurídicos des-
ses órgãos, sob a responsabilidade de Procurador do Estado;

III - agentes setoriais, incumbidos da coordenação dos ser-
viços de natureza jurídica nos órgãos integrantes do Sistema, os 
quais serão designados pelo Procurador-Geral do Estado dentre 
Procuradores do Estado, ouvidos os dirigentes máximos dos res-
pectivos órgãos;

IV - unidades que, como órgãos operacionais integrados às 
estruturas da administração direta e indireta e sob coordenação 
dos agentes setoriais, executam as atividades de assessoramen-
to jurídico.

Parágrafo único - Em circunstâncias especiais, a juízo do Pro-
curador-Geral do Estado, ouvido o Conselho Superior, a designa-
ção de agente setorial de que trata o inciso III poderá recair em 
advogado não integrante da carreira de Procurador do Estado.

Art. 5º - A estrutura básica da Procuradoria-Geral do Estado, 
organizada com observância dos princípios da unidade e da in-
divisibilidade, estabelece os vínculos de relação administrativa e 
de coordenação técnica e profissional a que estão submetidos os 
Procuradores do Estado.

Art. 6º - O pessoal dos serviços auxiliares da Procuradoria-
-Geral do Estado será organizado em carreira, com quadro pró-
prio, sujeito ao regime estatutário e recrutado exclusivamente 
por concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 7º - As autarquias estaduais, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e demais pessoas jurídicas com parti-
cipação do Estado, assim como suas respectivas subsidiárias, nas 
fundações de direito público e as demais fundações instituídas 
ou mantidas pelo Estado e, ainda, as concessionárias e permis-
sionárias do serviço público estadual ficam adstritas à observân-
cia da jurisprudência administrativa do Estado, no que couber.

Art. 8º - A Procuradoria-Geral do Estado, atendendo a razões 
de conveniência e de interesse público, devidamente motivados, 
poderá promover a contratação de serviços jurídicos a serem 
prestados por advogados não integrantes dos quadros do serviço 
público estadual às entidades da administração indireta de direi-
to privado, observados os procedimentos licitatórios próprios.

Art. 9º - A Procuradoria-Geral do Estado, dotada de autono-
mia administrativa e funcional, elaborará sua proposta orçamen-
tária e a encaminhará ao Governador do Estado.

Art. 10 - A Procuradoria-Geral do Estado será chefiada pelo 
Procurador-Geral do Estado, com prerrogativas de Secretário de 
Estado, e o cargo será provido em comissão pelo Governador do 
Estado, devendo a escolha recair em integrante da carreira.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL

DO ESTADO
CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 11 - Compõem a estrutura da Procuradoria-Geral do Es-
tado:

I - órgãos de direção superior:
a) Gabinete;
b) Conselho Superior;
c) Corregedoria-Geral.

II - órgãos de execução com funções especializadas em razão 
da matéria;

III - órgãos de execução com funções de coordenação e in-
tegração;

IV - órgão de execução com funções de pesquisa e documen-
tação;

V - órgãos de execução regional;
VI - órgão de execução junto aos Tribunais Superiores;
VII - órgão central de apoio administrativo;
VIII - órgãos de execução direta: os Procuradores do Estado.
§ 1º - As funções de chefia, assessoramento e direção pró-

prias da Procuradoria-Geral do Estado serão providas por ato do 
Procurador-Geral do Estado.

§ 2º - A escolha de titulares para as funções de Coordenador 
de Procuradoria, de Coordenador Adjunto de Procuradoria, de 
Dirigente de Equipe, de Coordenador das Assessorias Jurídicas 
da Administração Pública Direta e Indireta e para atividades de 
assessoramento direto ao Gabinete com atribuição específica 
em assuntos técnico-jurídicos, recairá em Procurador do Estado 
integrante das 3 (três) últimas classes da carreira, ressalvadas as 
funções de Coordenação cumpridas no interior do Estado, que 
poderão ser exercidas por integrantes da classe inicial.

§ 3º - O órgão de execução ao qual competir a consultoria 
jurídica do Estado em matéria administrativo-disciplinar e a re-
alização dos processos administrativo-disciplinares instaurados 
para apuração de responsabilidade dos servidores da adminis-
tração pública estadual será instância ordinária necessária, ob-
servadas as competências do Conselho Superior, do Procurador-
-Geral do Estado e do Governador do Estado.

§ 4º - A regulamentação da estrutura orgânica da Procura-
doria-Geral do Estado será estabelecida por decreto do Governa-
dor do Estado, observado o disposto nesta Lei.

§ 5º - Os órgãos de execução especificados nos incisos II, 
III, IV, V e VI e o órgão central de apoio administrativo poderão 
compor-se de equipes ou seções, mediante ato do Procurador-
-Geral do Estado.

CAPÍTULO II
DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

Art. 12 - Ao Procurador-Geral do Estado compete:
I - dirigir a Procuradoria-Geral do Estado, coordenar suas ati-

vidades e orientar a sua atuação;
II - receber a citação inicial nas ações ajuizadas contra o Es-

tado do Rio Grande do Sul e contra as entidades integrantes da 
administração indireta representadas pela Procuradoria-Geral 
do Estado, sem prejuízo da citação dos representantes legais de 
tais entidades;

III - reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
firmar compromisso, receber e dar quitação, nas ações em que 
a Procuradoria-Geral do Estado esteja no exercício da represen-
tação judicial;

IV - propor ao Governador do Estado o ajuizamento de ação 
direta de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos fede-
rais, estaduais ou municipais e de argüição de descumprimento 
de preceito fundamental;

V - defender, perante o Tribunal de Justiça do Estado, norma 
legal ou ato normativo impugnado por inconstitucionalidade, 
em tese;

VI - prestar assessoramento direto ao Governador do Estado 
em assuntos de natureza jurídica;



ESTATUTO E REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 10.098, DE 3 DE 
FEVEREIRO DE 1994, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES 

SUPERVENIENTES

LEI COMPLEMENTAR Nº 10.098,
DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994.

Dispõe sobre o estatuto e o regime jurídico único dos servi-
dores públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 82, in-

ciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa 
aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o estatuto e o regime jurídico 
dos servidores públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul, 
excetuadas as categorias que, por disposição constitucional, de-
vam reger-se por estatuto próprio.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, servidor público é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3º - Cargo Público é o criado por lei, em número certo, 
com denominação própria, consistindo em conjunto de atribui-
ções e responsabilidades cometidas a um servidor, mediante re-
tribuição pecuniária paga pelos cofres públicos.

Art. 4º - Os cargos públicos estaduais, acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos legais para a investidura 
e aos estrangeiros na forma de Lei Complementar, são de provi-
mento efetivo e em comissão. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 13.763, de 19 de julho de 2011)

§ 1º - Os cargos em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, não serão organizados em carreira.

§ 2º - Os cargos em comissão, preferencialmente, e as fun-
ções gratificadas, com atribuições definidas de chefia, assistên-
cia e assessoramento, serão exercidos por servidores do quadro 
permanente, ocupantes de cargos técnicos ou profissionais, nos 
casos e condições previstos em lei.

Art. 5º - Os cargos de provimento efetivo serão organizados 
em carreira, com promoções de grau a grau, mediante aplicação 
de critérios alternados de merecimento e antigüidade.

Parágrafo único - Poderão ser criados cargos isolados quan-
do o número não comportar a organização em carreira.

Art. 6º - A investidura em cargo público de provimento efeti-
vo dependerá de aprovação prévia em concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos.

Parágrafo único - A investidura de que trata este artigo ocor-
rerá com a posse. (Parágrafo vetado pelo Governador do Estado 
e mantido pela Assembléia Legislativa no DOE de 08 de abril de 
1994)

Art. 7º - São requisitos para ingresso no serviço público:
I - possuir a nacionalidade brasileira;
II - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
III - ter idade mínima de dezoito anos;
IV - possuir aptidão física e mental;
V - estar em gozo dos direitos políticos;
VI - ter atendido às condições prescritas para o cargo.
§ 1º - De acordo com as atribuições peculiares do cargo, po-

derão ser exigidos outros requisitos a serem estabelecidos em lei.

§ 2º - A comprovação de preenchimento dos requisitos men-
cionados no “caput” dar-se-á por ocasião da posse. (Parágrafo 
vetado pelo Governador do Estado e mantido pela Assembléia 
Legislativa no DOE de 08 de abril de 1994)

§ 3º - Para efeitos do disposto no inciso IV do caput deste 
artigo será permitido o ingresso no serviço público estadual de 
candidatos portadores das doenças referidas no § 1º, do artigo 
158 desta Lei, desde que: (Parágrafo incluído pela Lei Comple-
mentar nº 11.836, de 21 de outubro de 2002)

I - apresentem capacidade para o exercício da função pública 
para a qual foram selecionados, no momento da avaliação médi-
co-pericial; (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 11.836, de 
21 de outubro de 2002)

II - comprovem, por ocasião da avaliação para ingresso e no 
curso do estágio probatório, acompanhamento clínico e adesão 
ao tratamento apropriado nos padrões de indicação científica 
aprovados pelas autoridades de saúde. (Inciso incluído pela Lei 
Complementar nº 11.836, de 21 de outubro de 2002)

Art. 8º - Precederá sempre, ao ingresso no serviço público 
estadual, a inspeção médica realizada pelo órgão de perícia ofi-
cial.

§ 1º - Poderão ser exigidos exames suplementares de acordo 
com a natureza de cada cargo, nos termos da lei.

§ 2º - Os candidatos julgados temporariamente inaptos po-
derão requerer nova inspeção médica, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data que dela tiverem ciência.

§ 3º - O servidor da Administração Pública Estadual, ao to-
mar posse em novo cargo, sem interrupção de exercício, será 
submetido à avaliação médica pericial, sendo dispensada a apre-
sentação de exames complementares, desde que não tenha al-
teração de riscos relacionados ao ambiente de trabalho e a nova 
posse ocorra no prazo máximo de 2 (dois) anos. (Parágrafo in-
cluído pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 
2020)

Art. 9º - Integrará a inspeção médica de que trata o artigo 
anterior, o exame psicológico, que terá caráter informativo. (Ar-
tigo vetado pelo Governador do Estado e mantido pela Assem-
bléia Legislativa no DOE de 08 de abril de 1994)

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, PROMOÇÃO, VACÂNCIA, REMOÇÃO E 

REDISTRIBUIÇÃO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - readaptação;
III - reintegração;
IV - reversão;
V - aproveitamento;
VI - recondução.

CAPÍTULO II
DO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 - O recrutamento é geral e destina-se a selecionar 
candidatos através de concurso público para preenchimento de 
vagas existentes no quadro de lotação de cargos dos órgãos inte-
grantes da estrutura organizacional do Estado.
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SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 12 - O concurso público tem como objetivo selecionar 
candidatos à nomeação em cargos de provimento efetivo, po-
dendo ser de provas ou de provas e títulos, na forma do regu-
lamento.

§ 1º - As condições para realização do concurso serão fixadas 
em edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado e em 
jornal de grande circulação.

§ 2º - Não ficarão sujeitos a limite de idade os ocupantes 
de cargos públicos estaduais de provimento efetivo. (Parágrafo 
vetado pelo Governador do Estado e mantido pela Assembléia 
Legislativa no DOE de 08 de abril de 1994)

§ 3º - As provas deverão aferir, com caráter eliminatório, os 
conhecimentos específicos para o exercício do cargo.

§ 4º - Serão considerados como títulos somente os cursos ou 
atividades desempenhadas pelos candidatos, se tiverem relação 
direta com as atribuições do cargo pleiteado, sendo que os pon-
tos a eles correspondentes não poderão somar mais de vinte e 
cinco por cento do total dos pontos do concurso.

§ 5º - Os componentes da banca examinadora deverão ter 
qualificação, no mínimo, igual à exigida dos candidatos, e sua 
composição deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado.

Art. 13 - O desempate entre candidatos aprovados no con-
curso em igualdade de condições, obedecerá aos seguintes cri-
térios:

I - maior nota nas provas de caráter eliminatório, conside-
rando o peso respectivo;

II - maior nota nas provas de caráter classificatório, se hou-
ver, prevalecendo a que tiver maior peso;

III - sorteio público, que será divulgado através de edital pu-
blicado na imprensa, com antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis da sua realização.

Art. 14 - O prazo de validade do concurso será de até 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
no interesse da Administração.

Parágrafo único - Enquanto houver candidatos aprovados em 
concurso público com prazo de validade não expirado, em condi-
ções de serem nomeados, não será aberto novo concurso para 
o mesmo cargo. (Parágrafo vetado pelo Governador do Estado 
e mantido pela Assembléia Legislativa no DOE de 08 de abril de 
1994)

Art. 15 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 
direito de concorrer nos concursos públicos para provimento de 
cargos, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras.

Parágrafo único - A lei reservará percentual de cargos e defi-
nirá critérios de admissão das pessoas nas condições deste artigo.

CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO

Art. 16 - A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de candidato apro-

vado em concurso público para provimento de cargo efetivo de 
carreira ou isolado;

II - em comissão, quando se tratar de cargo de confiança de 
livre exoneração.

Parágrafo único - A nomeação em caráter efetivo obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação dos aprovados, ressalva-
da a hipótese de opção do candidato por última chamada.

CAPÍTULO IV
DA LOTAÇÃO

Art. 17 - Lotação é a força de trabalho qualitativa e quan-
titativa de cargos nos órgãos em que, efetivamente, devam ter 
exercício os servidores, observados os limites fixados para cada 
repartição ou unidade de trabalho.

§ 1º - A indicação do órgão, sempre que possível, observará 
a relação entre as atribuições do cargo, as atividades específicas 
da repartição e as características individuais apresentadas pelo 
servidor.

§ 2º - Tanto a lotação como a relotação poderão ser efeti-
vadas a pedido ou “ex officio”, atendendo ao interesse da Admi-
nistração.

§ 3º - Nos casos de nomeação para cargos em comissão ou 
designação para funções gratificadas, a lotação será compreen-
dida no próprio ato.

CAPÍTULO V
DA POSSE

Art. 18 - Posse é a aceitação expressa do cargo, formaliza-
do com a assinatura do termo no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da nomeação, prorrogável por igual período a pedido do 
interessado.

§ 1º - Quando se tratar de servidor legalmente afastado do 
exercício do cargo, o prazo para a posse começará a fluir a partir 
do término do afastamento.

§ 2º - A posse poderá dar-se mediante procuração especí-
fica.

§ 3º - No ato da posse, o servidor deverá apresentar decla-
ração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou 
função pública.

Art. 19 - A autoridade a quem couber a posse verificará, sob 
pena de responsabilidade, se foram cumpridas as formalidades 
legais prescritas para o provimento do cargo.

Art. 20 - Se a posse não se der no prazo referido no artigo 18, 
será tornada sem efeito a nomeação.

Art. 21 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado, aos titulares de cargo de sua 

imediata confiança;
II - os Secretários de Estado e os dirigentes de órgãos dire-

tamente ligados ao chefe do Poder Executivo, aos seus subordi-
nados hierárquicos.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO

Art. 22 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo e dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
data da posse.

§ 1º - Será tornada sem efeito a nomeação do servidor que 
não entrar em exercício no prazo estabelecido neste artigo.

§ 2º - Compete à chefia imediata da unidade administrativa 
onde for lotado o servidor, dar-lhe exercício e providenciar nos 
elementos necessários à complementação de seus assentamen-
tos individuais.

§ 3º - A readaptação e a recondução, bem como a nomeação 
em outro cargo, com a conseqüente exoneração do anterior, não 
interrompem o exercício.

§ 4º - O prazo de que trata este artigo, para os casos de rein-
tegração, reversão e aproveitamento, será contado a partir da 
publicação do ato no Diário Oficial do Estado.



INSTRUMENTOS LEGAIS QUE ABORDAM E NOR-
MATIZAM QUESTÕES LIGADAS À EQUIDADE DE 

GÊNERO E IGUALDADE RACIAL

1

POLÍTICA NACIONAL PARA AS MULHERES

Prezado Candidato, devido ao formato do material disponibi-
lizaremos o conteúdo para estudo na íntegra “Área do cliente” em 
nosso site. 

Disponibilizamos o passo a passo no índice da apostila.

POLÍTICA NACIONAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊN-
CIA CONTRA AS MULHERES

Apresentação
Desde a criação da Secretaria de Políticas para as Mulheres, em 

2003, as políticas públicas de enfrentamento à violência contra as 
mulheres foram fortalecidas por meio da elaboração de conceitos, 
diretrizes, normas; e da definição de ações e estratégias de gestão 
e monitoramento relativas à temática. Até então, as iniciativas de 
enfrentamento à violência contra as mulheres constituíam, em ge-
ral, ações isoladas e referiam-se basicamente a duas estratégias: a 
capacitação de profissionais da rede de atendimento às mulheres 
em situação de violência e a criação de serviços especializados, 
mais especificamente Casas-Abrigo e Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher. 

A partir de 2003, as políticas públicas para o enfrentamento à 
violência contra as mulheres são ampliadas e passam a incluir ações 
integradas, como: criação de normas e padrões de atendimento, 
aperfeiçoamento da legislação, incentivo à constituição de redes de 
serviços, o apoio a projetos educativos e culturais de prevenção à 
violência e ampliação do acesso das mulheres à justiça e aos servi-
ços de segurança pública. Esta ampliação é retratada em diferentes 
documentos e leis publicados neste período, a exemplo dos Planos 
Nacionais de Políticas para as Mulheres, a Lei Maria da Penha, a 
Política e o Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as 
Mulheres, as Diretrizes de Abrigamento das Mulheres em situação 
de Violência, as Diretrizes Nacionais de Enfrentamento à Violência 
contra as Mulheres do Campo e da Floresta, Norma Técnica do Cen-
tro de Atendimento à Mulher em situação de Violência, Norma Téc-
nica das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher, entre 
outros. 

Nesta publicação da Política Nacional de Enfrentamento à Vio-
lência contra as Mulheres, serão apresentados os conceitos, princí-
pios, diretrizes e ações de prevenção e combate à violência contra 
as mulheres, assim como de assistência e garantia de direitos às 
mulheres em situação de violência, conforme normas e instrumen-
tos internacionais de direitos humanos e legislação nacional. Neste 
volume, são discutidos os conceitos de enfrentamento e os diver-
sos tipos de violência contra as mulheres abordados no âmbito da 
Política. 

Iriny Lopes 
Ministra da Secretaria de Políticas para as Mulheres

Introdução
A Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mu-

lheres tem por finalidade estabelecer conceitos, princípios, diretri-
zes e ações de prevenção e combate à violência contra as mulheres, 
assim como de assistência e garantia de direitos às mulheres em 
situação de violência, conforme normas e instrumentos internacio-
nais de direitos humanos e legislação nacional. Além disso, está es-
truturada a partir do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres 
(PNPM), elaborado com base na I Conferência Nacional de Políticas 
para as Mulheres, realizada em 2004 pela Secretaria de Políticas 
para as Mulheres (SPM) e pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Mulher (CNDM). 

O PNPM possui como um de seus Capítulos o enfrentamento 
à violência contra a mulher que, por sua vez, define como objetivo 
a criação de uma Política Nacional. Vale notar que a questão do 
enfrentamento a todas as formas de violência contra a mulher foi 
mantida como um eixo temático na II Conferência Nacional de Po-
líticas para as Mulheres (CNPM), realizada em agosto de 2007 e no 
II Plano Nacional de Políticas para as Mulheres, lançado em 2008.

A Política Nacional encontra-se, também, em consonância com 
a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e com convenções e tra-
tados internacionais ratificados pelo Brasil, tais como: a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948), a Convenção Interameri-
cana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 
(Convenção de Belém do Pará, 1994), a Convenção sobre a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CE-
DAW, 1981) e a Convenção Internacional contra o Crime Organizado 
Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico 
de Pessoas (Convenção de Palermo, 2000). 

Desse modo, a elaboração da Política Nacional de Enfrenta-
mento à Violência contra as Mulheres pela Secretaria de Políticas 
para as Mulheres (SPM) tem como objetivo explicitar os fundamen-
tos conceituais e políticos do enfrentamento à questão, que têm 
orientado a formulação e execução das políticas públicas formula-
das e executadas - desde a criação da SPM em janeiro de 2003 - 
para a prevenção, combate e enfrentamento à violência contra as 
mulheres, assim como para a assistência às mulheres em situação 
de violência.

Contextualizando a violência contra as mulheres no Brasil
Dados sobre a violência
A violência contra as mulheres constitui-se em uma das princi-

pais formas de violação dos seus direitos humanos, atingindo-as em 
seus direitos à vida, à saúde e à integridade física. Homens e mulhe-
res são atingidos pela violência de maneira diferenciada. Enquanto 
os homens tendem a ser vítimas de uma violência predominante-
mente praticada no espaço público, as mulheres sofrem cotidiana-
mente com um fenômeno que se manifesta dentro de seus próprios 
lares, na grande parte das vezes praticado por seus companheiros e 
familiares. A violência contra as mulheres em todas as suas formas 
(doméstica, psicológica, física, moral, patrimonial, sexual, tráfico de 
mulheres, assédio sexual, etc.) é um fenômeno que atinge mulhe-
res de diferentes classes sociais, origens, idades, regiões, estados 
civis, escolaridade, raças e até mesmo a orientação sexual. Faz-se 
necessário, portanto, que o Estado brasileiro adote políticas pú-
blicas, acessíveis a todas as mulheres, que englobem as diferentes 
modalidades pelas quais a violência se expressa. Nessa perspectiva, 
devem ser também consideradas as ações de combate ao tráfico de 
mulheres, jovens e meninas

Ainda que seja um fenômeno reconhecidamente presente na 
vida de milhões de brasileiras, não existem estatísticas sistemáticas 
e oficiais que apontem para a magnitude desse fenômeno. Alguns 
estudos, realizados por institutos de pesquisa não governamen-
tais, como a Fundação Perseu Abramo (2010), apontam que apro-
ximadamente 24% das mulheres já foram vítimas de algum tipo 
de violência doméstica. Quando estimuladas por meio da citação 
de diferentes formas de agressão, esse percentual sobe para 40%. 
A Organização Internacional do Trabalho (OIT) indica, também, a 
maior vulnerabilidade de mulheres e meninas ao tráfico de pes-
soas e à exploração sexual (2005). Segundo estudo1 divulgado pela 
UNESCO em 1999, uma em cada três ou quatro meninas é abusada 
sexualmente antes de completar 18 anos. 

A Organização Internacional do Trabalho2 (OIT) estimou ainda 
em 2005, que o Tráfico Internacional de Pessoas movimenta anual-
mente US$ 32 bilhões, sendo a terceira atividade ilícita mais lucra-
tiva. O fenômeno da violência doméstica e sexual praticado contra 
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mulheres constitui uma das principais formas de violação dos Di-
reitos Humanos, atingindo-as em seus direitos à vida, à saúde e à 
integridade física. 

A Constituição Federal, em seu art. 226, parágrafo 8º, assegura 
“a assistência à família, na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência, no âmbito de suas re-
lações”, assumindo, dessa forma, que o Estado brasileiro tem um 
papel a cumprir no enfrentamento a qualquer tipo de violência seja 
ela praticada contra homens ou mulheres, adultos ou crianças. Ho-
mens e mulheres, porém, são atingidos pela violência de maneira 
diferenciada. Enquanto os homens tendem a ser vítimas de uma 
violência predominantemente praticada no espaço público, as mu-
lheres sofrem cotidianamente com um fenômeno que se manifesta 
dentro de seus próprios lares, na grande parte das vezes praticado 
por seus companheiros e ex-companheiros. Pesquisa realizada em 
2010 pelo Instituto Sangari e coordenada por Julio Jacobo Waisel-
fisz3 mostra que “em dez anos (1997 a 2007) 41.532 mulheres mor-
reram vítimas de homicídios – índice 4.2 assassinadas por 100.000 
mil habitantes”.

Dados de investigação conduzida pela Universidade de São 
Paulo em conjunto com a Organização Mundial de Saúde (2001) 
demonstram que 27% de 4.299 mulheres entrevistadas na grande 
São Paulo e 34% na Zona da Mata pernambucana relataram algum 
episódio de violência física cometido por parceiro ou ex-parceiros; 
e que 29% das entrevistadas com mais de 15 anos referiram ter sido 
vítimas de violência sexual por parte de estranhos. 

No período de 08 a 28 de fevereiro de 2011, o DataSenado 
realizou pesquisa com 1.352 mulheres, revelando que 66% destas 
acham que aumentou a violência doméstica e familiar contra o gê-
nero feminino, ao mesmo tempo em que a maioria (60%) entende 
que a proteção está melhor, após a criação da Lei Maria da Penha. 
Os resultados de 2011 indicam na Pesquisa do DataSenado que o 
conhecimento sobre a Lei Maria da Penha cresceu nos dois últimos 
anos: 98% disseram já ter ouvido falar na lei, contra 83% em 2009. 
Foram feitas 1.352 entrevistas, apenas com mulheres, em 119 mu-
nicípios, incluídas todas as Capitais e o DF. 

Do total de entrevistadas, 57% declararam conhecer mulheres 
que já sofreram algum tipo de violência doméstica. A que mais se 
destaca é a violência física, citada por 78% das pessoas ouvidas pela 
pesquisa. Em segundo lugar aparece a violência moral, com 28%, 
praticamente empatada com a violência psicológica (27%). Dados 
da Vigilância de Violência e Acidentes (VIVA) do Ministério da Saú-
de, de 27 municípios, de agosto de 2006 a julho de 2007, mostram 
que são as mulheres as principais vítimas das violências doméstica 
e sexual, da infância até a terceira idade. Do total de 8.9184 noti-
ficações de atendimentos de violência doméstica, sexual e outras 
violências, registradas no período analisado, 6.636, ou seja, 74% re-
feriam-se a vítimas do sexo feminino. As mulheres adultas (20 a 59 
anos) foram as que mais sofreram violência: 3.235 atendimentos, 
representando 79,9% do total de agressões relatadas. 

Mesmo com a carência de dados oficiais, a percepção é de que 
a violência doméstica é um problema da maior gravidade e aponta 
para o reconhecimento de sua existência e das sérias consequências 
que atingem – física e psicologicamente – as mulheres vitimadas. 

Diante da dimensão do problema da violência doméstica, tan-
to em termos do alto número de mulheres atingidas quanto das 
consequências psíquicas, sociais e econômicas, e em resposta às 
recomendações do Comitê para Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres (CEDAW/ONU) e da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher ao Estado brasileiro, o Brasil promulgou em 2006 uma lei 
específica para coibir a violência doméstica e familiar contra a mu-
lher (Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, conhecida como Lei 
Maria da Penha). A partir da Lei, os crimes devem ser julgados nos 

Juizados Especializados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher, instrumentos criados a partir dessa legislação, ou, enquan-
to estes não existirem, nas Varas Criminais. Dentre outras conquis-
tas importantes, vale citar: a categorização dos tipos de violência 
doméstica, que pode ser física, sexual, patrimonial, psicológica e 
moral; a proibição da aplicação de penas pecuniárias aos agresso-
res; e a determinação de encaminhamentos das mulheres em situa-
ção de violência, assim como de seus dependentes, a programas e 
serviços de proteção e de assistência social. 

No que tange à produção de dados, a Lei Maria da Penha prevê 
a criação de um Sistema Nacional de Dados e Estatísticas sobre a 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. Ainda no que se 
refere às iniciativas do governo para a construção de estatísticas 
oficiais, há que se registrar duas importantes fontes: o sistema de 
notificação compulsória dos casos de violência contra a mulher, sob 
responsabilidade do Ministério da Saúde5 ; e o Sistema Nacional de 
Estatísticas de Segurança Pública e Justiça Criminal/SINESPJC (que 
inclui o Módulo Registro das Ocorrências; o Módulo Perfil das Insti-
tuições de Segurança Pública; a Pesquisa Nacional de Vitimização; o 
Fluxo do Sistema de Justiça Criminal), sob responsabilidade da Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública/ Ministério da Justiça.

A Central de Atendimento à Mulher-Ligue 180 da Secretaria 
de Políticas para as Mulheres, criada para orientar as mulheres em 
situação de violência sobre seus direitos e sobre os serviços espe-
cializados, bem como para auxiliar no monitoramento da rede de 
atendimento às mulheres em todo o território nacional, mesmo 
não oferecendo dados que permitam construir um diagnóstico do 
problema, oferece uma visão geral das características da violência 
contra as mulheres no país e de sua magnitude. Apesar de não se 
tratar de um conjunto de informações estatisticamente represen-
tativas do universo, mas de registros dos atendimentos efetuados 
neste serviço, produz vieses importantes que devem ser considera-
dos na análise desta questão. 

Portanto, embora haja no Brasil poucos estudos nacionais so-
bre a magnitude da violência contra as mulheres, nota-se um cres-
cente interesse pelo levantamento de dados que possam subsidiar 
as políticas públicas voltadas para o enfrentamento da questão; 
assim como um comprometimento do Estado com o diagnóstico 
da violência contra as mulheres, que pode ser observado na Lei n° 
10.778/2003 referente à notificação compulsória dos casos de vio-
lência contra a mulher na saúde e na Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria 
da Penha) que determina a criação do Sistema Nacional de Dados e 
Estatísticas sobre a Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

Contextualizando a Política: o Estado Brasileiro e a questão da 
violência contra as mulheres

As primeiras conquistas do movimento feminista junto ao Esta-
do para a implementação de políticas públicas voltadas ao enfren-
tamento à violência contra mulheres datam da década de 1980. Em 
1985, justamente na culminância da Década da Mulher, declarada 
pela ONU, é inaugurada a primeira Delegacia de Defesa da Mulher 
e criado o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM)6 , por 
meio da Lei nº 7.353/85. No ano seguinte, foi criada pela Secreta-
ria de Segurança Pública de São Paulo, a primeira Casa Abrigo para 
mulheres em situação de risco de morte do país (Silveira, 2006). 
Essas três importantes conquistas da luta feminista brasileira foram, 
durante muito tempo, as principais balizas das ações do Estado vol-
tadas para a promoção dos direitos das mulheres no enfrentamento 
à violência.

De 1985 a 2002, a criação de DEAMs e de Casas-Abrigo foi o 
principal eixo da política de enfrentamento à violência contra as 
mulheres, cuja ênfase, portanto, estava na segurança pública e na 
assistência social. Esse foco constituiu também a base do Programa 
Nacional de Combate à Violência contra a Mulher, sob gerência da 
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CONCEITOS E COMPONENTES BÁSICOS DE HARDWARE 
PLACA MÃE, MEMÓRIA, PROCESSADOR, PERIFÉRICOS E 

DISPOSITIVOS DE ENTRADA, SAÍDA E ARMAZENAMENTO 
DE DADOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são 

os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o 
computador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, 
disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer 

tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de 
software são programadas em uma linguagem de computador, 
traduzidas em linguagem de máquina e executadas por compu-
tador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exem-
plos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários 

para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de 
aplicativos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 
etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utili-

zados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas 
funcionalidades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o 
teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuá-
rio e até mesmo melhorar o desempenho do computador, tais 
como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um 

item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergo-
nômicos para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde 
muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com 
ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso 
do computador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para ma-

terial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do compu-

tador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo 

funcionamento do computador. É a plataforma de execução 
do usuário. Exemplos de software do sistema incluem sistemas 
operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de ta-

refas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, 
Access, além de ferramentas construídas para fins específicos.

MANIPULAÇÃO, COMPACTAÇÃO E BACKUP DE ARQUIVOS 

Pasta
São estruturas que dividem o disco em várias partes de ta-

manhos variados as quais podem pode armazenar arquivos e 
outras pastas (subpastas)1.

Arquivo
É a representação de dados/informações no computador 

os quais ficam dentro das pastas e possuem uma extensão que 
identifica o tipo de dado que ele representa.

1 https://docente.ifrn.edu.br/elieziosoares/disciplinas/informatica/aula-05-ma-
nipulacao-de-arquivos-e-pastas
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Extensões de arquivos

Existem vários tipos de arquivos como arquivos de textos, arquivos de som, imagem, planilhas, etc. Alguns arquivos são univer-
sais podendo ser aberto em qualquer sistema. Mas temos outros que dependem de um programa específico como os arquivos do 
Corel Draw que necessita o programa para visualizar. Nós identificamos um arquivo através de sua extensão. A extensão são aquelas 
letras que ficam no final do nome do arquivo.

Exemplos:
.txt: arquivo de texto sem formatação.
.html: texto da internet.
.rtf: arquivo do WordPad.
.doc e .docx: arquivo do editor de texto Word com formatação.

É possível alterar vários tipos de arquivos, como um documento do Word (.docx) para o PDF (.pdf) como para o editor de texto 
do LibreOffice (.odt). Mas atenção, tem algumas extensões que não são possíveis e caso você tente poderá deixar o arquivo inuti-
lizável.

Nomenclatura dos arquivos e pastas
Os arquivos e pastas devem ter um nome o qual é dado no momento da criação. Os nomes podem conter até 255 caracteres 

(letras, números, espaço em branco, símbolos), com exceção de / \ | > < * : “ que são reservados pelo sistema operacional.

Bibliotecas
Criadas para facilitar o gerenciamento de arquivos e pastas, são um local virtual que agregam conteúdo de múltiplos locais em 

um só.
Estão divididas inicialmente em 4 categorias:
– Documentos;
– Imagens;
– Músicas;
– Vídeos.


